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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
		
Indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente no sentido de providenciar, que seja realizada a aplicação e fiscalização da Lei Municipal nº 7.144, de 11 de setembro de 2023, que dispõe sobre a obrigatoriedade das concessionárias e empresas privadas responsáveis por intervenções em vias públicas realizarem o recapeamento integral do trecho danificado quando houver comprometimento superior a 50% da via.  
A presente indicação se faz necessária diante das constantes reclamações recebidas por este vereador por parte dos moradores da região do Matão, que vêm sofrendo diariamente com buracos, afundamentos, remendos irregulares e más condições do asfalto após serviços executados por empresas concessionárias e terceirizadas.
Moradores relatam que diversos pontos permanecem com reparos paliativos, causando transtornos no trânsito, risco de acidentes, danos aos veículos, dificuldade de mobilidade para pedestres e prejuízos à população que utiliza diariamente as vias da região.
A Lei Municipal nº 7.144/2023 estabelece que, havendo danos superiores a 50% no trecho entre uma esquina e outra, as empresas responsáveis ficam obrigadas a executar o recapeamento em 100% da extensão afetada.  
Diante disso, solicito:
1. A intensificação da fiscalização por parte da Prefeitura Municipal sobre os serviços executados pelas concessionárias e empresas terceirizadas;
2. A aplicação efetiva da Lei Municipal nº 7.144/2023 nos bairros da região do Matão;
3. A realização de vistoria técnica nos pontos mais críticos da região;
4. Que as empresas responsáveis sejam notificadas para realização do recapeamento adequado e definitivo das vias danificadas;
5. Transparência quanto aos cronogramas de manutenção e reparo das vias públicas afetadas.
A população não pode continuar sofrendo com serviços mal executados e reparos temporários que não resolvem o problema de forma definitiva.

Sala das sessões, 25 de maio de 2026
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WELLINGTON SOUZA
VEREADOR
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